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SANTANA DA PONTE PENSA - ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO No26, de 2024.

SIVAI,DO ANTONIO DA SILVA, Vereador de Santana da

Ponte Pensa/SP, no uso de suas atribuições conforme art. 145 e

seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana
da Ponte Pensa/SP.

INDICA ao Ex(,.elentíssimo Senhor Prefeito Municipal, juntamente com a secretaria de

saúde que verifique a possibilidade de melhorar o horário de funcionamento (atendimento) da
Farmácia Municipal para o horário de atendimento do médico.

Justificativa

As pessoas (paciente) têm reclamado que a mesma fecha as 17:00hs dificultando seu acesso aos
medicamentos9 sendo que o atendimento médico é até as 19:OOhs.

Câmara Municipal, 06 de maio de 2024.

srvrLMbANTOXIO DA SILVA
Vereador

éH! t u f o ; 11 t u F 1 t L i ? a H i 1ki1

p ROI oca
Far+Sn +•n•n•n'•


